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RECIBO 

 

                  A Empresa ________________________retirou este Edital de licitação e deseja ser 

informada de qualquer alteração pelo e-mail 

__________________________________________________. 

Telefone de contato: _____________________. 

Local, _____/_____/2023. 

 

______________________________ 

Assinatura representante legal 

Doc./CNPJ 

 

 

A V I S O 

 

RECOMENDAMOS AS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 

INFORMAÇÕES: (32) 3357-1235/ (32) 99199-6496 (Whatsapp). 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO PELO E-MAIL licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br, PARA EVENTUAIS 

COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE CORONEL XAVIER CHAVES NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE 

RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE. 

 
 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de Coronel Xavier Chaves-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o pactuado. Solicitamos que as 

Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de 

que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 

DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS. 

O Município de Coronel Xavier Chaves/MG, com endereço na Rua Padre Reis, nº 84, Centro em 

Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36.330-000, CNPJ 18.887.546/0001-03, torna público a abertura 

do Processo Licitatório nº 64/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, FORMA DE 

FORNECIMENTO PARCELADA, EXCLUSIVO PARA ME/EPP, objetivando a futura e 

eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 

DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, de acordo com o escrito neste edital e seus 

Anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto Municipal 2.437 de 29 de janeiro 

de 2016, Decreto Municipal 3.387 de 02 de setembro de 2023, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, Lei Complementar 123/2006, com alterações introduzidas pela Lei 

Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. O pregão será realizado 

pela Pregoeira Juliana Jaques Camargos e Equipe de apoio designados pela Portaria nº 3.440 de 02 

de janeiro de 2023 modificada pela Portaria nº 3.536 de 14 de agosto de 2023. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 11/10/2023 às 00h:00min  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 07/11/2023 às 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 07/11/2023 às 08h:00min (oito horas) 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 07/11/2023 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 07/11/2023 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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1. DO OBJETO: 

1.1. Refere-se à AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para Participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto Municipal 2.437 de 

29 de janeiro de 2016, Decreto Municipal 3.387 de 02 de setembro de 2021, Decreto Federal nº 

3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 

Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei Complementar 123/2006, com alterações 

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 

21/06/1993 e alterações posteriores e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

anexos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

 

3.1 Poderão participar desta licitação exclusivamente as MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do Art. 48, inciso I da Lei 123/06, que 

apresente a proposta comercial e documentação necessária à sua habilitação, em conformidade com 

o disposto neste Edital e na legislação pertinente. 

3.2 Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão as empresas credenciadas junto ao provedor 

da Plataforma de Pregão eletrônico SH3. 

3.3 Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 

por ato do Poder Público de qualquer esfera; 

b) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

c) E que incidir no disposto no art. 9º da Lei 8.666/93; 

d) Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

e) Estrangeiros que não funcionam no país. 

3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.5 Cópia deste instrumento convocatório poderá ser retirado na Prefeitura Municipal, no 

horário de 08h00min às 12h00min e de 13h00min às 16h00min. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 O cadastro deverá ser feito no site da SH3 Informática,  no 

sítio: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume   como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.5 O licitante, deverá cadastrar a condição de ME ou EPP da empresa no momento do 

credenciamento junto à empresa responsável pela Plataforma do Pregão Eletrônico. 

4.6 A Documentação de Credenciamento será exigida pelo sistema no momento do cadastro da 

empresa e representante. 

4.7 Após cadastrar sua proposta e anexar as documentações no sistema conforme o Edital, os 

licitantes deverão ASSINAR O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO antes do prazo final 

denominado FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO; 

4.8 O não cadastramento de todas as informações, bem como a não assinatura do comprovante 

de participação impossibilitará a participação no certame. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”:  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total dos itens/lote; 

b) Marca; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: 

 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.4  Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem 

preço ou vantagem com base nas ofertas das demais licitantes. 

 

6.5  Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital, tais como: “condições gerais”, “cláusulas 

contratuais”, etc. 

 

6.6  As propostas, que porventura registrarem preços com mais de duas casas decimais terão o valor 

reduzidos a duas casas decimais, com eventual risco de integral responsabilidade da empresa. 

  

6.7 A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.8  Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO: 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
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7.1.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

7.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

7.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

7.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

7.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

7.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

7.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

 

7.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando 

de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do certame; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

I. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

J. Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, vigente na data 

da disputa de preço; 

K. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA, conforme classes 

estipuladas no Termo de Referência deste edital. 

L. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos 

os requisitos de habilitação; 

 

7.3. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (7.2-A.1) deverá possuir ramo 

de atividade compatível ao objeto licitado; 

7.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 

8.666/93; 

7.5. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 
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7.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

7.8. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014; 

7.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

7.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

7.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

7.12. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro 

LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

7.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) LOTE (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes; 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

7.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão; 

  

8. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:  

 

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando da 

pregoeira com a utilização de sua chave de acesso ao sistema. 

 

8.2 Durante a sessão do Pregão toda a comunicação deverá ser feita via chat. A Pregoeira se reserva 

o direito de não atender ao telefone e não acessar os e- mails oficiais durante a sessão pública de 

Pregão. 

 

8.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar seu acesso ao 

sistema. 

 

8.4 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Também será desclassificada a proposta 
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que identifique o licitante. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 

licitantes. 

 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, as quais 

passarão para fase de lances. 

 

8.7 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 

 

8.8 No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

 

8.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

8.12 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO no qual 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

 

8.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua proposta 

inicial. 

  

8.15 Para cada LOTE poderá a pregoeira estabelecer o valor do lance mínimo; 

 

8.16 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.17 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

 

8.17.1 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

8.18 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.19 Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

8.20 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, tendo nova 

data de reabertura agendada conforme disponibilidade da Administração. 

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

10.23 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10.25 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

informado pela pregoeira. 

 

10.26 No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.27 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

  

10.28 Em não havendo interposição de recursos, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor. 
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10.29 Caso todos os proponentes sejam desclassificados ou inabilitados, a Pregoeira poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas 

de desclassificação conforme o § 3º do art. 48 da Lei 8.666/93. 

 

10.30 É facultada à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

10.31 Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para a análise da 

“DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos ou 

havendo a necessidade de realizar diligências, a sessão será suspensa e somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.32 Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, a Pregoeira convocará os 

licitantes através de publicação. 

 

10.33 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

 

11 DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

11.1 Nos termos do art. 48, I da Lei 123/06 a presente licitação destina-se exclusivamente a 

participação de Micro e Empresa de Pequeno Porte. 

 

11.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

11.3 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação, ou revogar a licitação. 

 

12 DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1 Os esclarecimentos, impugnações, razões e contrarrazões dos recursos poderão ser enviadas 

através de e-mail, para o endereço licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br ou por petição dirigida 

ou protocolada no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, Rua Padre 

Reis, 84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-000, das 08h às 12h00 min e de 

13h00min às 16h00min. 

 

12.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; 
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12.3 Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação, esclarecimentos e providências no prazo de até 48 horas contados da 

data de recebimento. 

 

12.4 A apresentação de impugnação contra o edital não terá efeito suspensivo; 

 

12.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

 

12.6 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente no 

prazo de 20 (vinte) minutos a intenção de recorrer, deverá preenchida em campo próprio do sistema, 

sendo concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses 

 

12.7 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

12.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.9 Aos casos omissos aplica-se o art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados; 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços; 

14.2 Prazo de Vigência da Ata: O Prazo de Vigência da Ata inicia-se na data de sua assinatura e 

terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 

14.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega 

do item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Coronel Xavier Chaves, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente; 

14.4 Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

14.5 Os fornecimentos do objeto do presente processo licitatório ficarão sujeitos à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de 
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bens, aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

14.6 Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias após emissão da 

autorização do fornecimento. O item deverá ser entregue no CRAS, situado à Rua Dom Lara, 20, 

Centro, Coronel Xavier Chaves – MG, CEP: 36330-000. 

14.7 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.8 Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 

Chaves, situada na Rua Padre Reis, 84, no Centro da Cidade de Coronel Xavier Chaves, para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.9 Na assinatura da Ata, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

14.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata; 

 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

15.2 Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 

ocasião em que o fornecedor do bem ou prestador do serviço será convocado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado. 

 

16. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

16.1. O local da entrega, de cada fornecimento, será no CRAS, situado à Rua Dom Lara, 20, Centro, 

Coronel Xavier Chaves – MG, CEP: 36330-000. 

16.2. A entrega dos itens dessa licitação se dará no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a 

solicitação do órgão competente ou do setor de compras da Prefeitura Municipal, de acordo com a 

necessidade e mediante requisição assinada pelo responsável na Sede desta Prefeitura, no endereço 

Rua Padre Reis, 84, centro, nesta cidade ou em outro órgão de acordo com a solicitação. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.1. O fornecimento será parcelado, podendo ser solicitado qualquer dos itens ou sua totalidade. 

17.2. O licitante vencedor do certame se responsabiliza pelo fornecimento e entrega dos produtos 

requisitados, mediante ordem de fornecimento por escrito da Administração Municipal. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresenta 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o município, e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro Geral de fornecedores da administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação de multa. 

18.2 - A proponente vencedora ficará sujeita à multa pecuniária de 0,1% (um décimo por cento) por 

dia de atraso do início da prestação de serviço ou entrega do material, sem prévia comunicação ao 

Setor de compras/licitação, até o limite de 02% (dois por cento) do valor do contrato. 

18.3 - Pela inexecução total o contratado fica sujeito à multa de 15% do valor do contratado. 

18.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres do município, via depósito bancário, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

administração. 

18.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente na administração, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 

a diferença será cobrada na forma da Lei. 

18.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado. 

18.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.8 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 No ano de 2023, as despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira; 

20.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves; 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público; 

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br,  e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor 

de Licitações, situado à Rua Padre Reis, 84 – Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-

000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados; 

20.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

20.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

20.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

20.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

20.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

20.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

20.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br; 

20.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br/
http://www.montecarmelo.mg.gov.br/licitacoes
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20.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Coronel Xavier Chaves revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

20.20 Para atender a seus interesses, o Município de Coronel Xavier Chaves poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

20.21 O Município de Coronel Xavier Chaves poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

20.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Coronel Xavier Chaves-MG; 

20.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.23.1ANEXO I – Termo de Referência; 

20.23.2ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

20.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

20.23.4ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

20.23.5ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação; 

20.23.6ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

Coronel Xavier Chaves, 10 de outubro de 2023 

 

 

Juliana Jaques Camargos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Edital nº: 64/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

 

1 – OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços com vistas à futura e eventual 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 

DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, conforme condições e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

2 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E AVALIAÇÃO DE CUSTO 

2.1. Será registrado o preço dos Kits de Higiene Pessoal e Limpeza pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE, de acordo com a descrição abaixo: 

 

SERÁ EXIGIDO AMOSTRAS DE TODOS OS ITENS DOS KITS, QUE DEVERÃO SER 

APRESENTADAS EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A FINALIZAÇÃO DA 

SESSÃO. 

 

LOTE UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

01 UND  

KIT DE HIGIENE PESSOAL, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE HIGIENE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. 

1 
ABSORVENTE HIGIÊNICO. TIPO NORMAL, COM ABAS, EXTERNO, 

PACOTE COM 8 UNIDADES. (AFE PRODUTOS DE HIGIENE) 
PCTE  2 

2 

ÁLCOOL GEL ETÍLICO 70%. SOLUÇÃO PARA HIGIENE DAS MÃOS, 

EM GEL, COMPOSTO POR ÁLCOOL ETÍLICO 70% (70ºGL); 

HIPOALERGÊNICO, SEM FRAGRÂNCIA, SELO DO INMETRO E COM 

REGISTRO NA ANVISA. (AFE COSMÉTICO) 

FRASCO  1 

3 

CONDICIONADOR. DE BOA QUALIDADE PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, COM NO MÍNIMO 325ML, EMBALAGEM FRASCOS 

PLASTICOS COM BICO DOSADOR. (AFE PRODUTOS DE HIGIENE) 

FRASCO  1 

4 

CREME DENTAL: COM FLÚOR -FORNECIMENTO DE TUBOS OU 

BISNAGAS DE 180 GRAMAS CONTENDO CREME DENTAL COM 

FLÚOR, APRESENTANDO PH DE 6 A 11, FLUIDEZ, EMBALADOS EM 

TUBOS E BISNAGAS PLÁSTICAS PROVIDAS DE TAMPA TAMBÉM 

PLÁSTICAS QUE PERMITA O CONTROLE DE ESCAPE DO PRODUTO 

E COM VEDAÇÃO PERFEITA, TRAZENDO EXTERNAMENTE DADOS 

UNIDADE  4 
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DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, NUMERO DE 

LOTE, VALIDADE, NUMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E SELO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA. 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR, FABRICANTE, A DATA DA 

FABRICAÇÃO, DA VALIDADE DO PRODUTO. (AFE PRODUTOS DE 

HIGIENE) 

5 

ESCOVA DENTAL. CERDAS NÁILON, MACIAS, MATERIAL CABO 

PLÁSTICO, TIPO CABO RETO, FORMATO CABEÇA RETANGULAR, 

COM CANTOS ARREDONDADOS. (AFE PRODUTOS DE HIGIENE) 

UNIDADE 1 

6 

FIO DENTAL. ENCERADO, COM 50M, EXTRA-FINO 1ª QUALIDADE. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE. (AFE CORRELATOS) 

UNIDADE  1 

7 
PAPEL HIGIÊNICO: FOLHA DUPLA, MACIA E DE ALTA 

QUALIDADE. PACOTE COM 4 ROLOS DE 60 METROS. 
FARDO  1 

8 

SABONETE 90G – SABONETE EM BARRA COMUM 90G, ATÓXICO, 

BIODEGRADÁVEL DE MARCA CONHECIDA COM COR E PERFUME 

VARIADOS – EMBALAGEM INDIVIDUAL E INVIOLADA. (AFE 

PRODUTOS DE HIGIENE) 

UNIDADE 4 

9 

SHAMPOO. DE BOA QUALIDADE, PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, QUE NÃO IRRITE OS OLHOS, COM NO MINIMO 325ML. 

EMBALAGEM FRASCOS PLASTICOS COM BICO DOSADOR. (AFE 

PRODUTOS DE HIGIENE) 

FRASCO  1 

VALOR REFERÊNCIA DO LOTE 01 R$ 112,04 

VALOR TOTAL R$ 16.806,00 

 

 

LOTE UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

02 UND  

KIT DE LIMPEZA, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. 

10 

ÁGUA SANITÁRIA – CLORO ATIVO – EMBALAGEM PLÁSTICA 

DEVERÁ SER RESISTENTE E A TAMPA APRESENTAR LACRE, SEM 

VAZAMENTOS. DEVERÁ OBEDECER ÀS NORMAS DE 

COMERCIALIZAÇÃO EXIGIDAS PELA ABNT. COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. 

TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5%P/P. OBRIGATÓRIO 

APRESENTAR NO RÓTULO COMPOSIÇÃO, VALIDADE, MODO DE 

UTILIZAÇÃO E PRECAUÇÕES, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE. 01 

LITRO. ) (AFE SANEANTES) 

LITRO 1 

11 

ALCOOL ETÍLICO LÍQUIDO HIDRATADO 70,0%. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 LITRO, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 

(DOZE) MESES DA DATA DE ENTREGA PELO FORNECEDOR. (AFE 

SANEANTES) 

FRASCO  1 

12 

DESENGORDURANTE MULTIUSO - LIMPADOR DE USO GERAL, 

FRASCO COM 500ML, UTILIZADO PARA LIMPEZA DE AZULEJOS, 

PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 

INDICADO PARA REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, 

MARCAS DE DEDOS E SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA SUAVE. 

SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. APRESENTAR NO 

FRASCO  1 
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RÓTULO COMPOSIÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO NA ANVISA. (AFE SANEANTES) 

13 

DESINFETANTE: DESINFETANTE LÍQUIDO, FRASCO DE 2000ML, 

DESINFETANTE E GERMICIDA. COMPOSIÇÃO AROMÁTICA: 

EUCALIPTO OU LAVANDA. APRESENTAR NO ROTULO 

COMPOSIÇÃO, NUMERO DO REGISTRO OU NOTIFICAÇÃONA 

ANVISA/MS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. (AFE 

SANEANTES) 

FRASCO  1 

14 

DETERGENTE: DETERGENTE LÍQUIDO 500ML, BIODEGRADÁVEL, 

CONSISTENTE, PARA REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, 

TALHERES E PANELAS, AROMAS DIVERSOS. OBRIGATÓRIO 

CONTER EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA., NEUTRO TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE. (AFE SANEANTES) 

FRASCO  4 

15 

ESPONJA DUPLA FACE. UMA FACE MACIA E OUTRA ÁSPERA, 

CONFECCIONADA EM MANTA ABRASIVA, VERDE, FIBRAS 

SINTÉTICAS, UNIDAS COM RESINA A PROVA D’ÁGUA, 

IMPREGNADA COM MINERAL BACTERICIDA, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 100X75X20MM, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 

APRESENTAR NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UNIDADE 2 

16 

SABÃO EM PÓ. BIODEGRADÁVEL CONCENTRADO, COM 

AMACIANTE. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 

SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, PIGMENTO, PERFUME E TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL (ALQUIBENZENO SULFANATO DE SÓDIO). 

EMBALAGEM DE 1,6KG. (AFE SANEANTES) 

CAIXA  1 

VALOR REFERÊNCIA DO LOTE 02 R$ 61,87 

VALOR TOTAL R$ 9.280,50 

 

Valor total de até: R$ 26.086,50 (vinte e seis mil oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

3.1. O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública que oferece 

benefícios, programas e serviços para pessoas que estão em vulnerabilidade social. Seus projetos 

são pensados para evitar e/ou minimizar os impactos econômicos, sociais e ambientais promovendo 

uma ação social. 

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Assistência Social solicita o registro de preços de kits 

de higiene pessoal e limpeza para assistir as pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade 

social e que necessitam do benefício eventual do objeto a ser licitado. 

4 – DAS AMOSTRAS   

4.1. Fazem-se necessárias para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a 

proposta/oferta do licitante. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar amostras 

solicitadas conforme descrição completa no lote para avaliação. A mesma deverá ser entregue em 

até 05 (cinco) dias úteis após a finalização da sessão pública, ou convocação no caso de licitante 

remanescente. 
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4.1.1 Critérios para avaliação das amostras solicitadas: Será realizada a comparação entre a amostra 

apresentada pelo licitante e as especificações técnicas do item ao qual a amostra corresponde, bem 

como às características gerais e mandatórias do objeto. 

4.1.2 Desclassificação: A empresa que não apresentar as amostras no tempo hábil ou apresentá-las 

em desacordo com as especificações serão desclassificadas. 

 

5 – PRAZOS 

5.1. Os quantitativos se darão de acordo com a necessidade de demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, no período de 12 (doze) meses. 

5.2. A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada no prazo máximo de 05 

(cinco) dias mediante expedição da Ordem de Compra pelo responsável do setor de compras da 

prefeitura após requisição da Secretária Municipal de Assistência Social, contando-se o prazo a 

partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via e-mail ou outro meio 

hábil. 

 

6 – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.1. Os kits deverão ser embalados em fardos transparentes, resistentes, constituídos dos elementos 

constantes neste termo de referência e entregues no CRAS, situado à Rua Dom Lara, 20, Centro, 

Coronel Xavier Chaves – MG, CEP: 36330-000. 

6.2. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência. 

6.3. A Contratante deverá repor produtos entregues com falhas ou imperfeições, sem ônus para a 

Prefeitura. 

 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria da Prefeitura, em até 30 (trinta) dias após a devida comprovação do fornecimento nas 

condições exigidas bem como da entrega da mercadoria e emissão da Nota fiscal, após a 

manifestação favorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (Nfe) apresentada, ficando 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

7.1.1. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

7.1.2. Para a aquisição de bens a Nfe deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo 

ICMS nº 1 de 03/02/2011. 

7.2. Havendo erro na Nfe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Nfe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da Nfe, reapresentada nos mesmos termos 

do item 7.1. 

7.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
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7.4 - Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços ficarão sujeitos à 

incidência do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada 

pelo fornecimento de bens, aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da 

IN RFB n.º 1.234/2012. 

7.5 - Serão processadas todas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

7.6 - Em casos de débitos em conta ou guias de pagamento, a CONTRATADA procederá as 

retenções na fonte cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

8.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

8.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência; 

8.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

9.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 

causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

 

10 – GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

10.1. Observado o disposto no art. 67 da Lei n. 8.666/93, a gestão/fiscalização dos serviços 

contratados será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou funcionário designado 

para esse fim. 

 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1. No ano de 2023, as despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 

 

12 – CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. A administração reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
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seguintes da Lei 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida 

norma, sem prejuízo das sanções previstas. 

12.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos empregados ou demais pessoas da 

Contratada, sendo ela a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

12.3. Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 

administração exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

12.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 

contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

12.5. A contratação será formalizada mediante Ordem de Compra, nos termos do art. 62, da Lei nº 

8.666/93. 

12.6. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 

documentos fornecidos pela administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, 

sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o 

seu término. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

Juliana Jaques Camargos 

Pregoeira
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Edital nº: 64/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

Objeto: Refere-se à AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para Participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL (envio de ARP e Ordem de Compras):  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ATA: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1. Planilha da Proposta: 

 

LOTE UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

01 UND  

KIT DE HIGIENE PESSOAL, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE HIGIENE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. MARCA VALOR VALOR TOTAL 
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UNITÁRIO 

1 

ABSORVENTE 

HIGIÊNICO. TIPO 

NORMAL, COM ABAS, 

EXTERNO, PACOTE COM 8 

UNIDADES. 

PCTE  2    

2 

ÁLCOOL GEL ETÍLICO 

70%. SOLUÇÃO PARA 

HIGIENE DAS MÃOS, EM 

GEL, COMPOSTO POR 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% 

(70ºGL); 

HIPOALERGÊNICO, SEM 

FRAGRÂNCIA, SELO DO 

INMETRO E COM 

REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO  1    

3 

CONDICIONADOR. DE 

BOA QUALIDADE PARA 

TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, COM NO 

MÍNIMO 325ML, 

EMBALAGEM FRASCOS 

PLASTICOS COM BICO 

DOSADOR. 

FRASCO  1    

4 

CREME DENTAL: COM 

FLÚOR -FORNECIMENTO 

DE TUBOS OU BISNAGAS 

DE 180 GRAMAS 

CONTENDO CREME 

DENTAL COM FLÚOR, 

APRESENTANDO PH DE 6 

A 11, FLUIDEZ, 

EMBALADOS EM TUBOS 

E BISNAGAS PLÁSTICAS 

PROVIDAS DE TAMPA 

TAMBÉM PLÁSTICAS QUE 

PERMITA O CONTROLE 

DE ESCAPE DO PRODUTO 

E COM VEDAÇÃO 

PERFEITA, TRAZENDO 

EXTERNAMENTE DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, 

PROCEDÊNCIA, NUMERO 

DE LOTE, VALIDADE, 

NUMERO DE REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E SELO DA 

ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR, FABRICANTE, 

A DATA DA 

FABRICAÇÃO, DA 

UNIDADE  4    
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VALIDADE DO PRODUTO. 

5 

ESCOVA DENTAL. 

CERDAS NÁILON, 

MACIAS, MATERIAL 

CABO PLÁSTICO, TIPO 

CABO RETO, FORMATO 

CABEÇA RETANGULAR, 

COM CANTOS 

ARREDONDADOS. 

UNIDADE 1    

6 

FIO DENTAL. 

ENCERADO, COM 50M, 

EXTRA-FINO 1ª 

QUALIDADE. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER O FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, 

LOTE. 

UNIDADE  1    

7 

PAPEL HIGIÊNICO: 

FOLHA DUPLA, MACIA E 

DE ALTA QUALIDADE. 

PACOTE COM 4 ROLOS DE 

60 METROS. 

FARDO  1    

8 

SABONETE 90G – 

SABONETE EM BARRA 

COMUM 90G, ATÓXICO, 

BIODEGRADÁVEL DE 

MARCA CONHECIDA COM 

COR E PERFUME 

VARIADOS – 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL E 

INVIOLADA. 

UNIDADE 4    

9 

SHAMPOO. DE BOA 

QUALIDADE, PARA 

TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, QUE NÃO 

IRRITE OS OLHOS, COM 

NO MINIMO 325ML. 

EMBALAGEM FRASCOS 

PLASTICOS COM BICO 

DOSADOR. 

FRASCO  1    

TOTAL DO LOTE  

TOTAL (150 UNIDADES)  

 

 

LOTE UND 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

KIT DE LIMPEZA, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

02 UND  150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE LIMPEZA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10 

ÁGUA SANITÁRIA – 

CLORO ATIVO – 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DEVERÁ SER 

RESISTENTE E A 

TAMPA APRESENTAR 

LACRE, SEM 

VAZAMENTOS. 

DEVERÁ OBEDECER ÀS 

NORMAS DE 

COMERCIALIZAÇÃO 

EXIGIDAS PELA ABNT. 

COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA: 

HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO E ÁGUA. TEOR 

DE CLORO ATIVO DE 

2,0% A 2,5%P/P. 

OBRIGATÓRIO 

APRESENTAR NO 

RÓTULO COMPOSIÇÃO, 

VALIDADE, MODO DE 

UTILIZAÇÃO E 

PRECAUÇÕES, NÚMERO 

DO LOTE E VALIDADE. 

LITRO 1    

11 

ALCOOL ETÍLICO 

LÍQUIDO HIDRATADO 

70,0%. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 LITRO, 

PRAZO DE VALIDADE 

NÃO INFERIOR A 12 

(DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA 

PELO FORNECEDOR. 

FRASCO  1    

12 

DESENGORDURANTE 

MULTIUSO - 

LIMPADOR DE USO 

GERAL, FRASCO COM 

500ML, UTILIZADO 

PARA LIMPEZA DE 

AZULEJOS, PLÁSTICOS 

E ESMALTADOS, 

FOGÕES E SUPERFÍCIES 

LAVÁVEIS. INDICADO 

PARA REMOVER 

GORDURAS, FULIGEM, 

POEIRA, MARCAS DE 

DEDOS E SALTOS, 

RISCOS DE LÁPIS. 

AROMA SUAVE. SEM A 

PRESENÇA DE AMÔNIA 

NA COMPOSIÇÃO. 

APRESENTAR NO 

FRASCO  1    
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RÓTULO COMPOSIÇÃO 

E PRAZO DE 

VALIDADE, 

AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO NA 

ANVISA. 

13 

DESINFETANTE: 

DESINFETANTE 

LÍQUIDO, FRASCO DE 

2000ML, 

DESINFETANTE E 

GERMICIDA. 

COMPOSIÇÃO 

AROMÁTICA: 

EUCALIPTO OU 

LAVANDA. 

APRESENTAR NO 

ROTULO COMPOSIÇÃO, 

NUMERO DO REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃONA 

ANVISA/MS, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

FRASCO  1    

14 

DETERGENTE: 

DETERGENTE LÍQUIDO 

500ML, 

BIODEGRADÁVEL, 

CONSISTENTE, PARA 

REMOÇÃO DE 

GORDURAS DE 

LOUÇAS, TALHERES E 

PANELAS, AROMAS 

DIVERSOS. 

OBRIGATÓRIO CONTER 

EXTERNAMENTE NA 

EMBALAGEM OS 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, 

VALIDADE E NÚMERO 

DE REGISTRO NA 

ANVISA., NEUTRO 

TESTADO 

DERMATOLOGICAMEN

TE. 

FRASCO  4    

15 

ESPONJA DUPLA 

FACE. UMA FACE 

MACIA E OUTRA 

ÁSPERA, 

CONFECCIONADA EM 

MANTA ABRASIVA, 

VERDE, FIBRAS 

SINTÉTICAS, UNIDAS 

COM RESINA A PROVA 

D’ÁGUA, IMPREGNADA 

UNIDADE 2    
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COM MINERAL 

BACTERICIDA, 

MEDIDAS 

APROXIMADAS: 

100X75X20MM, 

EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, 

APRESENTAR NA 

EMBALAGEM 

IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE. 

16 

SABÃO EM PÓ. 

BIODEGRADÁVEL 

CONCENTRADO, COM 

AMACIANTE. 

COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVO 

ANIÔNICO, 

SEQUESTRANTE, 

COADJUVANTE, 

ALCALINIZANTE, 

BRANQUEADOR 

ÓPTICO, PIGMENTO, 

PERFUME E 

TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL 

(ALQUIBENZENO 

SULFANATO DE 

SÓDIO). EMBALAGEM 

DE 1,6KG. 

CAIXA  1    

TOTAL DO LOTE  

TOTAL (150 UNIDADES)  

 

2. Validade da Proposta (60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 

deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista; 
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9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual 

e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93.  

 

___________/____ de_____________de 2023. 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Edital nº: 64/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

Objeto: Refere-se AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para Participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade 

de _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, 

portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE  

 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Edital nº: 64/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

Objeto: Refere-se à AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para Participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada como________________________________ 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal 8.666/93.  

 

 

 

 _________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 64/2023 

Modalidade: Pregão 42/2023 

Edital nº: 64/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por LOTE. 

Objeto: Refere-se à AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS 

ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para Participação 

Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

  

 

     

A empresa ........................................................................................, CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos 

de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 42/2023.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 

 

 

Aos XX (XXXXX) dias do mês de __________________ de 2023, na sala de Reuniões da 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG, o Prefeito Municipal Senhor Fúvio Olímpio 

de Oliveira Pinto, brasileiro, casado, portador da identidade n.º M7.412.951 SSP/MG e CPF n.º 

898.880.906-82, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto Municipal 2.437 de 

29 de janeiro de 2016, Decreto Municipal 3.387 de 02 de setembro de 2023, Decreto Federal nº 

3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 

Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei Complementar 123/2006, com alterações 

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 

21/06/1993 e alterações posteriores, por deliberação da servidora Juliana Jaques Camargos, 

designada como Pregoeira Oficial, bem como da Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria nº 

3.440 de 02 de janeiro de 2023 modificada pela Portaria nº 3.536 de 14 de agosto de 2023, 

RESOLVE registrar os preços para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE 

MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS DO CRAS DE CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG, à(s) Empresa (s)_________________________________________ 

CNPJ: _________________, situada na Rua___________________ nº.____, Bairro -

___________________, CEP – _________________, tendo oferecido os valores, nos seguintes 

itens do anexo I do Edital nº 64/2023, Pregão Eletrônico nº 42/2023 cuja proposta foi classificada 

no certame acima numerado, a qual apresenta sequência de classificação, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se segue: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1 - Constitui objeto desta Licitação o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE KITS DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS DO CRAS DE 

CORONEL XAVIER CHAVES/MG, para atender os diversos setores do município de Coronel 

Xavier Chaves, conforme especificações descritas no Anexo I, parte integrante deste. 

1.1 Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital 64/2023 e seus anexos. 

1.2 – APRESENTAÇÃO: o produto deverá ser apresentado de acordo com as necessidades do setor 

solicitante, nas quantidades solicitadas nas ordens de compras. 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura. 
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2.2 – Nos termos da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, o município de Coronel Xavier Chaves NÃO será obrigado a adquirir, exclusivamente 

por seu intermédio, o produto referido na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas detentoras. 

 

2.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, ou recuse-se a assiná-la, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, bem como aqueles que deixarem de assinar o referido documento no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado 

prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela administração, poderão ser 

convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, 

nos termos do art. 64, § 2o, da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, 

no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato a ser firmado e mais a 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

Municipal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

 

2.4 – Ocorrendo qualquer das hipóteses no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com alterações que lhe 

foi imposta pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, 

garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para futura e eventual aquisição dos 

respectivos produtos, pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves - 

MG. 

  

CLÁUSULA IV – DO PREÇO 

 

  4.1 – O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

seguinte, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 42/2023: 

 

LOTE UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

01 UND  

KIT DE HIGIENE PESSOAL, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE HIGIENE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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LOTE UND ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QNT. MÁXIMA A SER 

CONTRATADA 

02 UND  

KIT DE LIMPEZA, EMBALADO EM FARDO 

TRANSPARENTE RESISTENTE. CONSTITUÍDA DOS 

ELEMENTOS ABAIXO RELACIONADOS. 

150 KITS 

CONTEÚDO DO KIT DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

 

4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão nº 42/2023 que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 – Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 

apresentadas, no Pregão nº 42/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a 

integram. 

 

CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

 

5.1 – No ano de 2023, as despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 

 

CLÁUSULA VI – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 - O local da entrega, de cada fornecimento, será no CRAS, situado à Rua Dom Lara, 20, Centro, 

Coronel Xavier Chaves – MG, CEP: 36330-000. 

6.2 – A entrega dos itens dessa licitação se dará no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a 

solicitação do órgão competente ou do setor de compras da Prefeitura Municipal, de acordo com a 

necessidade e mediante requisição assinada pelo responsável na Sede desta Prefeitura, no endereço 

Rua Padre Reis, 84, Centro, nesta cidade ou em outro órgão de acordo com a solicitação. 

 

6.3 - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NA ENTREGA: 

 

6.3.1 – Para comprovação do perfeito cumprimento das obrigações a licitante vencedora ficará 

sujeita à fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves.   

6.3.2 – Nota fiscal dos materiais. 

 

CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO 

 

7.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 

mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura, após a devida comprovação do fornecimento nas 

condições exigidas bem como da entrega da mercadoria e emissão da Nota fiscal. 

7.2 - Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das 

Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de 

regularidade Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação 

implicará a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 
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7.3 Os fornecimentos do objeto do presente processo licitatório ficarão sujeitos à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo 

fornecimento de bens, aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da 

IN RFB n.º 1.234/2012. 

7.5 - Serão processadas todas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

7.6 - Em casos de débitos em conta ou guias de pagamento, a CONTRATADA procederá as 

retenções na fonte cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

8.1 – Os contratos de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da requisição pela detentora. 

8.2 – As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega destes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

8.3 – Se a qualidade dos Materiais entregues não corresponderem às especificações exigidas no 

edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à 

detentora para substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

8.4 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 

ser feita diretamente por requisição ou através de ofício ou fac-símile, devendo dela constar: a data, 

o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura 

do responsável, bem como acompanhado dos seguintes documentos:  

         8.5 – Os Materiais deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal-fatura, 

conforme o caso. 

  8.6 – A empresa fornecedora, quando do recebimento de ordem de compra enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a 

tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 8.7 – A cópia da ordem de compra referida no item anterior deverá ser devolvida juntamente com a 

nota fiscal para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES  

 

9.1 – A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 

licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no item 4.1 do presente instrumento de 

registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal  8.666/93, com 

as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

9.2 – O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, e será descredenciado do sistema de cadastramento a que estiver 

inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações 

legais. 

9.3 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência;  
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b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o qual, 

sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as demais sanções, 

que poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto ao Município; 

c) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

9.5 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos 

pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, 

a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pelo Município, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

9.6 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA X – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

 

10.1 – Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.3 da Cláusula II, da presente Ata, e, 

em atendimento ao § 1º  do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995, ao art. 3º, § 1º, da Medida 

Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 

reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico 

financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 9.666/93, até que seja 

completado o período de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação  das 

propostas indicadas no preâmbulo do Edital Nº 64/2023, Pregão Eletrônico nº 42/2023, o qual 

integra a presente Ata de Registro de Preços. 

10.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

10.3 – O fornecedor que necessitar de reajuste de preço deverá enviar pedido, através de ofício ao 

setor de compras da prefeitura municipal, juntamente com os documentos que comprovem a quebra 

do equilíbrio econômico financeiro entre as partes. O não envio prévio destes documentos, a 

empresa terá que se sujeitar ao preço registrado no ato do pregão. 

 

CLÁUSULA XI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – Os Materiais, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos pela unidade 

requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

11.2 – A cada fornecimento dos Materiais, serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e 

“b”, da Lei Federal 8.666/93, por pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho. 

  

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

12.1 – Pela Administração, quando: 

12.1.1 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

12.1.2 – a detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

12.1.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério da Administração; 

12.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pela Administração; 

12.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.6 – por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

12.1.7 – a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

12.1.7.1 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação na AMM (Diário Oficial dos Municípios Mineiros), por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.2 – A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula IX, caso não aceitas as razões do pedido. 

  

CLÁUSULA XIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO 

 

13 – As aquisições dos Materiais da presente Ata do Pregão Eletrônico nº 42/2023 - Registro de 

Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo responsável da prefeitura ou do Setor competente. 

13.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

14.1 Na sessão de abertura do Processo Licitatório nº 64/2023 - Pregão Eletrônico nº 42/2023, 

estiveram presentes os senhores: _______________________,________________,___________, 

prepostos das Empresas: ____________________,__________________,__________________., 

respectivamente.  

  

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 – Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital nº 64/2023 do Pregão 

Eletrônico nº 42/2023, seus anexos e as propostas das empresas, retro qualificadas, classificadas em 

1º lugar no certame supranumerado. 

15.2 – Fica eleito o foro, da Comarca de Resende Costa, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

15.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e 

Lei Federal 10.520/2002, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.  
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Coronel Xavier Chaves____ de _________________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

(COMPRADOR) 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ: 

(VENDEDORA) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________                      2 - _________________________________  

CPF n.º:                                                                          CPF n.º:  

 

 


